
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 01 de Fevereiro de 2011.

DR. ~TONIO SA
~~~dorPMDB

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso nO1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.brmt

ror d~4/{( -INDIcÁêto
lir.lí;iiíóll.i~1 I-m~\.:~rBa walI8A8
:]rotocolo~ ~~j
Campo MourãOJlEV~HerasJ.]:Ji

S~ÍÁ)n
PftOTOCOl~TA

o Vereador que.a presente subscreve, nos termçs so Artigo 128, §1°,

inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo que

através da Secretaria competente seja providenciado a instalação de um Módulo

Policial para abranger a região do Jardim Lar Paraná, preferencialmente que este

fique situado na Avenida Presidente John Kennedy.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que vários foram

os pedidos dos moradores daquela região. Pois com a instalação deste Módulo

Policial, vários transtornos serão resolvidos de imediato, não deixando a população

a mercê de bandidos. E com esta instalação, que sejam realizadas várias blitzs no

bairro para conter a desordem, a falta de habilitação, a embriaguez ao volante, e

que a população daquela localidade possa viver em paz e tranquilidade.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93- .

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

onforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

( X·· não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo.

) não há qualquer óbice.

NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n". .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e lei de Dire IZ (j
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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Chefe da divisão Legislativa



PROCURADORIA PARLAMENTAR
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PARECER PRELlMINAJ~: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 1~/O~/2011.

(>4 Indicação nO ~/2011 ( ) Projeto de Lei n~ /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Resdtução /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros , /2011 ( ) Moção nO /2011

AUTOR: ~ ..~~r: , .

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudiciatl'Ciade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) _ :::: .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) rnorgânico por ferir. .

( ) Ilegal por ferir: .: .

( ) Possível corrigir ilegaJidade/inconstitucionaJidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: , .

( , ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

( ) A tnmcação atende ao art 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 1:;/02,/2011.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

.. Emendas em anexo.
( ) ubstitutivo em anexo.
( igências.



(X) Indicação nO
( ) Indicação legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: DR. SAUl ANTONIO SACHETII.

__ 0109/2011
___ --!/2011
_______ /2011
___ ----'/2011

( ) Projeto de lei nOli,

( ) Projeto de Resolúção
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Moção nO

___ ---"/2011
_____ /2011
_____ /2011
___ ---"/20·11
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/02 /2011.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) : .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) :-:- > .
( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir iJegaJidadelinconstitucionaJidade através de emendas .
'.

( X ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: O pedido deve ser dirigido ao Batalhão de Polícia
Militar, ou ainda, a intercessão do Senhor Prefeito junto ao Batalhão.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, §~ do R.1., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 17 / 02 /2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fra
Procur d

O /

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitu '10 em anexo.
(X) Diligên

I


